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PROCESSO Nº TST-RR - 0010155-72.2024.5.18.0009

A C Ó R D Ã O
3ª Turma
GMABB/ak/bs

 
RECURSO DE REVISTA. BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR.
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA A SER PAGA PELAS EMPRESAS
EM FAVOR DO SINDICATO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.
1. Através do IRDR-0010882-63.2021.5.18.0000, o TRT da 18ª Região
tem reconhecido que a validade da cláusula convencional que
institui o pagamento de contribuição patronal denominada
"benefício social familiar". O referido benefício se fixa como uma
contribuição assistencial em favor do sindicato obreiro, imposta,
compulsoriamente, aos empregadores.
2. O “benefício social familiar” gera renda, proveniente dos
empregadores, em favor do sindicato obreiro. Por consequência, o
sindicato dos trabalhadores passa, de certa forma, a ser mantido
pelas empresas custeadoras do referido benefício, fato esse que
atrai a vedação constante do art. 2 da C-98 da OIT.
3. O próprio legislador constituinte veda a hipótese de que a
entidade sindical profissional institua cobrança compulsória de
contribuição patronal em seu favor, sob qualquer título, por
afrontar os princípios da autonomia e da livre associação sindical,
conforme delineado no âmbito do art. 8.º, I e V, da CF.
4. O “benefício social familiar” é cobrado independentemente da
comprovação de filiação da empregadora ao sindicato profissional,
conforme relatado pelo próprio acórdão regional, ao afirmar que
“não se questiona que a empresa é representada pelo sindicato que
firmou o instrumento coletivo”. Todavia, a compreensão de que é
irrelevante a análise da filiação da empresa ao sindicato
profissional, endossada pelo acórdão regional, contraria o
entendimento consolidado STF no âmbito da Súmula Vinculante
nº 40.
5. Evidente que a instituição do “benefício social familiar” viola o
art. 8º, I e V, da CF e contraria a Súmula Vinculante nº 40 do STF.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.
 

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista nº TST-RR -

0010155-72.2024.5.18.0009, em que é RECORRENTE MICROSUM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA -
ME e é RECORRIDO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIAS.

Trata-se de recurso de revista, com fundamento no art. 896 da CLT, interposto
pela reclamada em face de acórdão prolatado pelo Tribunal Regional do Trabalho.

A Presidência do TRT admitiu o recurso.
Foram oferecidas contrarrazões.
Dispensado o parecer do Ministério Público do Trabalho, a teor do art. 95 do

Regimento Interno do TST.
É o relatório.
 
V O T O
 
1. CONHECIMENTO
 
Interposto o recurso contra acórdão publicado na vigência da Lei 13.467/2017,

exigindo-se a demonstração prévia de transcendência da causa, conforme estabelecido nos artigos 896-
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A da CLT e 246 e 247 do Regimento Interno desta Corte Superior.
Na espécie, em razão da relevância do tema, RECONHEÇO A TRANSCENDÊNCIA

POLÍTICA da matéria.
Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade do recurso de revista,

prossigo no exame dos pressupostos específicos, conforme o art. 896 da CLT.
 
 
BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR. CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA A SER PAGA

PELAS EMPRESAS EM FAVOR DO SINDICATO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
 
O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário interposto pelo

sindicato reclamante, sob os seguintes fundamentos, transcritos nas razões do recurso de revista, a teor
do que dispõe o art. 896, § 1º-A, I, da CLT:

 
CLÁUSULA CONVENCIONAL. BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR
(...)
Analiso.
A negociação coletiva é lícita e incentivada pela legislação, pela jurisprudência e pela doutrina.

Neste caso, não há notícia e nem mesmo alegação de inobservância das regras formais para validade
da Convenção Coletiva.

Em regra, as negociações coletivas são sujeitas a amplos debates, pressupondo-se que
prevaleceu o melhor para os empregados, mediante concessões mútuas. E para que essas
negociações tenham credibilidade, é necessário que empregados e empregadores tenham a
confiança de que - desde que lícitas - serão respeitadas.

Eventual prejuízo entendido pela empregadora deve ser solucionado diretamente por ela com
o sindicato patronal, seja pela sua efetiva participação nas assembleias convocadas para essa
finalidade ou até mesmo por outros procedimentos legais.

Não devem ou não podem ser amparadas pela justiça trabalhista a desconfiança e a incerteza
quanto à validade do resultado da lícita negociação coletiva, ou se marchará pela restrição patronal a
esse salutar procedimento, cada vez mais valorizado pelo Direito, mas que tem se tornado inseguro,
quando interpretações subjetivas sobre o que é melhor para os empregados podem invalidar
parcialmente o instrumento coletivo, sem afetar a validade das concessões da classe profissional,
levadas em consideração nos entendimentos que levaram à finalização do instrumento acordado
pelas respectivas representações sindicais.

De outro lado, trata-se de regra altamente benéfica para o empregado, proporcionando-lhe,
sem ônus, acesso a benefícios sociais e familiares, com o pagamento integralmente feito pela
empregadora.

Ademais, a negociação coletiva, em regra, decorre de concessões mútuas e a eliminação de
cláusula benéfica ao trabalhador pode gerar desequilíbrio no instrumento coletivo, prejudicando o
empregado.

E mais, essa norma em nada interfere na liberdade sindical, porque independe de
sindicalização, abrangendo todos os empregados da empresa, indistintamente.

Não se questiona que a empresa é representada pelo sindicato que firmou o instrumento
coletivo. No mais, por ocasião do julgamento do IRDR-0010882-63.2021.5.18.0000 (Tema 24), este
Egrégio Regional fixou tese jurídica no sentido de que é válida e eficaz norma coletiva que estabelece
o benefício social familiar:

"BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR. INSTITUIÇÃO POR NORMA COLETIVA. VALIDADE. PRINCÍPIO DA
INTERVENÇÃO MÍNIMA NA AUTONOMIA DA VONTADE COLETIVA. ATUAÇÃO DA JUSTIÇA DO
TRABALHO RESTRITA À ANÁLISE DA CONFORMIDADE DOS ELEMENTOS ESSENCIAIS DO NEGÓCIO
JURÍDICO. Considerando o disposto nos arts. 7º, XXVI e 8º, I, da CF/88, cláusula constitucional da
autonomia sindical, que veda a interferência e a intervenção na sua organização e gestão; a mais, o
estatuído no art. 8º, § 3º, da CLT, que limita a atuação da Justiça do Trabalho à análise dos elementos
essenciais do negócio jurídico, respeitado o estabelecido no art. 104 do CCB, considera-se válida e
eficaz a norma coletiva que estabelece o benefício social familiar."

Com isso, reformo a sentença para reconhecer a legalidade da cláusula coletiva que
regulamenta o benefício social familiar e defiro o pagamento da referida parcela, como assegurado
nas Convenções Coletivas de Trabalho. Destarte, deverá a reclamada pagar o Benefício Social
Familiar, assegurado nas Convenções Coletivas de Trabalho (ID. 6d7ba82 e seguintes), referentes aos
contratos de trabalho ativos no período de 10/02/2019 até 10/03/2021, conforme limitação da
petição inicial.

No mais, a reclamada deverá juntar aos autos a relação dos empregados admitidos e
demitidos a partir de 10/02/2019, através de documentos como GFIP, extratos do CAGED, RAIS,
ESocial, para comprovar a quantidade de empregados que fazem jus ao benefício, no prazo de 15
dias contados da intimação específica após o trânsito em julgado.

Dou provimento.
 

Nas razões do recurso de revista, a reclamada sustenta que “o respeitável acórdão
merece reforma ao conceder o Benefício Social Familiar ao Recorrido, pois viola frontalmente os artigos 5º, XX,
e 8º, V, da Constituição Federal, os quais asseguram a liberdade sindical e o direito de não filiação obrigatória
a sindicatos, seja por empregados ou por empregadores”.

Com razão a reclamada.
A matéria é de amplo conhecimento neste TST, de forma que, através do IRDR-

0010882-63.2021.5.18.0000, o TRT da 18ª Região tem reconhecido que a validade da cláusula
convencional que institui o pagamento de contribuição patronal denominada "benefício social familiar".

O referido benefício se fixa como uma contribuição assistencial em favor do
sindicato obreiro, imposta, compulsoriamente, aos empregadores.
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Destarte, observa-se que o “benefício social familiar” gera renda, proveniente dos
empregadores, em favor do sindicato obreiro. Por consequência, o sindicato dos trabalhadores passa,
de certa forma, a ser mantido pelas empresas custeadoras do referido benefício, fato esse que atrai a
vedação constante do art. 2 da C-98 da OIT:

 
ARTIGO 2º
1 - As organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de proteção adequada

contra quaisquer atos de ingerência de umas em outras, quer diretamente, quer por meio de seus
agentes ou membros, em sua formação, funcionante e administração.

2 - Serão particularmente identificadas a atos de ingerência, nos termos do presente artigo,
medidas destinadas a provocar a criação de organizações de trabalhadores dominadas por um
empregador ou uma organização de empregadores, ou a manter organizações de trabalhadores por
meios financeiros ou outros, com o fim de colocar essas organizações sob o controle de um
empregador ou de uma organização de empregadores.

 
Ademais, salienta-se que o próprio legislador constituinte veda a hipótese de que

a entidade sindical profissional institua cobrança compulsória de contribuição patronal em seu favor,
sob qualquer título, por afrontar os princípios da autonomia e da livre associação sindical, conforme
delineado no âmbito do art. 8.º, I e V, da CF:

 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o

registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na
organização sindical;

(...)
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato.

 
Outrossim, destaca-se que o “benefício social familiar” é cobrado

independentemente da comprovação de filiação da empregadora ao sindicato profissional, conforme
relatado pelo próprio acórdão regional, ao afirmar que “não se questiona que a empresa é representada
pelo sindicato que firmou o instrumento coletivo”. Todavia, a compreensão de que é irrelevante a análise
da filiação da empresa ao sindicato profissional, endossada pelo acórdão regional, contraria o
entendimento consolidado STF no âmbito da Súmula Vinculante nº 40: “a contribuição confederativa de
que trata o art. 8º, IV, da Constituição Federal, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo”.

Por fim, salienta-se que a jurisprudência deste TST tem se fixado em sentido
diverso ao acórdão regional, conforme se extrai dos precedentes abaixo transcritos:

 
"DIREITO DO TRABALHO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO SINDICATO-AUTOR. FALTA DE

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO ÓBICE ERIGIDO PELO TRIBUNAL REGIONAL. SÚMULA 422, I, DO TST.
Não se conhece do agravo de instrumento que deixa de impugnar especificamente o óbice erigido
pelo Tribunal Regional para negar seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento não
conhecido. RECURSO DE REVISTA DA RÉ. "BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR". CUSTEIO POR INTERMÉDIO
DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL COMPULSÓRIA PAGA PELA EMPRESA EM FAVOR DO SINDICATO DA
CATEGORIA PROFISSIONAL. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. 1. O oferecimento de
benefício social familiar aos empregados pela entidade sindical dos trabalhadores deverá ser por ela
própria custeada, não sendo possível impor às empresas, sem direito à oposição, a responsabilidade
por esse custeio. 2. É ineficaz em relação a empresas não filiadas à entidade sindical patronal,
cláusula convencional que impõe compulsoriamente o custeio de contribuição de natureza
assistencial, por afrontar o princípio da livre associação previsto no art. 8º, V, da CF. Recurso de
revista conhecido e provido" (RRAg-0010074-88.2024.5.18.0053, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury
Rodrigues Pinto Junior, DEJT 20/03/2025).

 
"Direito do Trabalho. Recurso De Revista. “Benefício Social Familiar”. Custeio Por Intermédio De

Contribuição Social Compulsória Paga Pelas Empresas Em Favor Do Sindicato Da Categoria
Profissional. Previsão Em Norma Coletiva. Princípios Da Autonomia E Liberdade Sindical.
Transcendência Política Reconhecida. Provimento. 1. Discute-se a validade a previsão convencional
no sentido de que cabe às empresas o custeio do “benefício social familiar”, mediante contribuição
compulsoriamente paga ao sindicato da categoria profissional. 2. A jurisprudência desta Corte
Superior tem se firmado no sentido de ser indevida a instituição de cláusula convencional
disciplinando o custeio, mediante o pagamento de contribuição compulsória, sob qualquer título,
suportada pelas empresas, em favor do sindicato da categoria profissional, por afrontar os princípios
da autonomia e da livre associação sindical, conforme previstos no art. 8º, I e V, da CF. Recurso de
revista conhecido e provido" (RR-0011124-36.2023.5.18.0005, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury
Rodrigues Pinto Junior, DEJT 21/10/2024).

 
"AGRAVOS DE INSTRUMENTO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO

DE GOIÁS - SECEG E SINDICATO DO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DO ESTADO DE
GOIÁS - SINDIMACO. MATÉRIA COMUM. ANÁLISE CONJUNTA . RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA
ÉGIDE DA LEI N.º 13.015/2014. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. CUSTEIO DO B ENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. Hipótese em que o TRT manteve a decisão que
invalidou a cláusula normativa acerca da contribuição patronal relativa ao Benefício Social Familiar.
Cinge-se a controvérsia a respeito da validade da cláusula 16 . ª da CCT 2018/2020, que instituiu o
Benefício Social Familiar, prevendo a contribuição do valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por
trabalhador das empresas em favor do sindicato profissional. A jurisprudência do TST tem entendido
não ser possível que a entidade sindical institua cobrança de contribuição patronal em seu favor,
ainda que para custear benefícios à categoria profissional. Precedentes. Óbice da Súmula 333/TST.
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Agravo de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-10386-05.2019.5.18.0291, 2ª Turma, Relatora
Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 11/12/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. BENEFÍCIO SOCIAL
FAMILIAR. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL COMPULSÓRIA A SER CUSTEADA PELAS EMPRESAS EM FAVOR DO
SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA . Trata-se de
controvérsia sobre a cobrança compulsória das contribuições sociais do Plano de Benefício Social
Familiar. A pretensão recursal esbarra no prevalecente desta Corte, que considera indevida a
instituição, pelo sindicato profissional, de parcela de custeio compulsória a cargo dos empregadores.
Ausente qualquer um dos indicadores de transcendência aptos a autorizar o exame do apelo nesta
Corte . Recurso de revista não conhecido " (RR-11939-19.2019.5.15.0082, 6ª Turma, Relator Ministro
Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 17/02/2025).

 
"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ANÁPOLIS NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017 .
"BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR". ESPÉCIE DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL COMPULSÓRIA A SER
CUSTEADA PELAS EMPRESAS EM FAVOR DO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. 1 . A parte
agravante sustenta que, na hipótese, não se está discutindo a parcela denominada "contribuição
assistencial", "mas sim uma cláusula instituída para prestação de benefícios sociais aos empregados
e as empresas do segmento, que não se destina ao custeio das entidades" (destaques no original) . 2
. Entretanto, não obstante as alegações da parte agravante acerca de que, na presente hipótese, se
está discutindo uma "cláusula do benefício social familiar", verifica-se que o Tribunal Regional
registrou , expressamente , não haver dúvida de que se trata de uma espécie de contribuição
assistencial em favor do sindicato obreiro, fato que foi reconhecido pelo sindicato contratante e pela
empresa gestora, que apontam como fundamento legal do "benefício social familiar" os arts. 7º, XXVI,
da Constituição Federal e 513 da CLT. Registrou, ainda, que não há comprovação de que a empresa
autora seja associada ao sindicato patronal. Concluiu que a cláusula em questão "gera renda"
(proveniente dos empregadores) em favor do sindicato obreiro - com isso, o sindicato obreiro passa
a ser mantido pelas empresas, ainda que parcialmente, o que cai precisamente sob a vedação do Art.
2 da C-98 da OIT, motivo pelo qual negou provimento ao recurso ordinário do sindicato dos
empregados. 1.3 . Com efeito, a jurisprudência desta Corte tem entendido não ser possível que a
entidade sindical institua cobrança compulsória de contribuição patronal em seu favor, sob qualquer
título, por afrontar os princípios da autonomia e da livre associação sindical, conforme previstos no
art. 8.º, I e V, da Constituição Federal. Julgados desta Corte. 1.4. Dessa feita, o acórdão regional, nos
moldes em que proferido, encontra-se em conformidade com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte Superior, o que atrai a aplicação do óbice da Súmula 333 do TST. Agravo
não provido" (Ag-AIRR-10135-48.2021.5.18.0054, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaide Alves Miranda
Arantes, DEJT 26/02/2024).
 
Ante o exposto, CONHEÇO do recurso de revista da reclamada, por violação ao

art. 8º, I e V, da CF, e por contrariedade à Súmula Vinculante nº 40 do STF.
 
 
2. MÉRITO
 
Conhecido o recurso de revista por violação do por violação ao art. 8º, I e V, da CF,

e por contrariedade à Súmula Vinculante nº 40 do STF, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO para excluir
da condenação o recolhimento das contribuições sociais referentes ao Benefício Social Familiar.
 

 
ISTO POSTO
 
ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por

unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o recolhimento das contribuições sociais referentes ao Benefício Social Familiar,
julgando a ação improcedente e invertendo o ônus da sucumbência, isentando, todavia, o sindicato
reclamante do pagamento de custas e honorários sucumbenciais, ante o disposto nos arts. 87 do Código
de Defesa do Consumidor e 18 da Lei da Ação Civil Pública.

 
Brasília, 13 de agosto de 2025..
 
 
 

ALBERTO BASTOS BALAZEIRO
Ministro Relator
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